
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 52/2023 

Parecer ao Projeto de Lei nº 19/2023, de autoria do Vereador Juniano Ângelo da Silva, que regulamenta 

a colocação de placas informativas em todos os shows públicos realizados no Município. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 19/2023, 

de autoria do Vereador Juniano Ângelo da Silva, que regulamenta a colocação de placas informativas 

em todos os shows públicos realizados no Município. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Lei e consyapar que não há nenhuma irregularidade no mesmo. Voto 

pela APROVAÇÃO do referido Projeto. 

\/José Ivam Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissão registrando a auséncia do membro 

lonaldo Matheus Francisco de Andrade, constatou a existéncia da obediéncia da técnica legislativa, 

razão pela qual opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessGes em 14 de novembro de 2023. 

Izaquelle Maria Evgngelista Ribeiro — Presidente 
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)ç# Ivam Pereira — Relator 
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